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PROJETO DE LEt H"sL/ 2026

Inrtitui o oia Estirdual da Mãe Átípíca Ê o intogra
ao Calcndário Oicial dc Eventos do Estado do
Acre,

O GOI/ERMDOR DO ESIADO DO ACRE

FAÇO SABER que â Àssemblêiâ Lcgislaüva do Estado do Acre decreta o eu sanciono a
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Sda das Sesúes "Oeputedo Francirco Cartexo"
07 de abÍil de 2026

:\.1-"'
ÀhilbnGrl.Q

D@uhdo Esbdual- PSB

ASSEMBIIIA TEGISTATIVA DO ESTADO ACRE
Êuo AÍlindo poÍto Leol, n. 241, solo 08, 3" qÍrdor- Ceí*ro - CtP 69908-040
TelelonE: 4078-4079 e (68)9920r- lS82
E- Ínoit gobinêtêodoiltoncruz@gmoiLcoín

§AdoilronCruz
OÊPUÍAOO E5ÍAOUAL

§ÇguintÊ Lei:

Aí. ío Fica inrbluído o Dia Estadualda Mãe Atípica, a scr cabbmdo, anuâlmente, no diâ

30 de novsmho, no âmbito do Estado do Acre, ifiegrando o Cab.nd*b Ofcial de Eventos do

Eshdo.

Ârt,2lc Considera.se mâe atípica, para os ofeitos desta Leí, aqueh que eÍsÍcê papd

matêmo no oridado, amnpanhamênto ê pote@ da fifiros ou dep€ndontss cqn deficiência,

translornc do dgl*imento, síndrons, dmnças raras q, condiçoss de saude que

dêmând€Ín at€n@ peman€nte q., diÍêreilciâda.

AÍt" f O üa Eddral da Máe AlÍpka tÊíír como frralifue rccc*reoar, vakrizar e dar

visibi[dadê sodâl às mâes etípices, bêín aoftm pÍoÍnôvêÍ a consclÊndzqão sobre os desafios

relacioírâdos ao oridado e à imhrcáo.

AÍt 4' Na de insfuída por ests Lei, poderáo ser r#as, ern caáler Íaalftaüvo, ações

eduoativas, inÍormativas, adfurais an $mbólicas vdtadas à v*saç*p das máes atípicas,

obsêwada a disponibiüdde orçanudána e dministraüva.

ÂÉ. 50 A instihrit'o do Dia Esh*lal da l4ãe Atíprca não imp*ca, po' si so:

I - uiaçáo de programas govemamentaís;

ll - aumento de despesa púb[ca;

lll - insb'tuiçáo de íeriado ou poilo Íaoltelivo.

Parágnb únho. O disposto neste arlilp náo impede a realizaçáo de aÉe6, câmpanhas

ou íniciativas rehchnâdas à datâ, obsÊÍvada a dísponib'lidade orçamenlária e adminislrativa.

Art,6c Esla Lei enta em vigor nâ dah de suá publicaçáo.
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O presênh Proieto de Lei, ehbonado em patena e a peüdo do lnslituto itguia taul

in$itui@ san fins klcrativos dedir#a ao apoio, acolhirento e à mnscienliza$o sobre o autismo

e as farnllias atlpicas, lem pr ó]eüvo indihir o Dia Estrdud da Màe l$Ípica, a ser celebrado

anualmente em 30 de noyembro, 6mo foÍma de reonhecimento, vak Íizãçáo e conscientizâçáo

ac6Íca da rtâlidadÕ úvÊnciads por máor th pessoas com defciôncia, transtomos do

deeenvolvimento, síndromes, doenças raras ai codiçoes de sarde que exiçm qridados

cmtÍruos e dís*ciadoa.

As mães Btípicas desempsnham papel íundamental no q.,idado, na proteÉo e no

desenyolvimento de seus flhos ou dependenteô, assumindo, muitas vezes, responsabifidades que

Êxhapokr o funbúto Emilia e ahnçam dirensôes smiais, educacimais e de saúde. A criaÉo

& uma &ta espeoffca contÍibrri pâÍâ dâí vísitrilirHe a essa rea§dade e para ditndar o debate

pubfco sórc indusãq amibilidade e apoio às Íamf,ias.

À pmposição insere-so na mmpetência legi§ativa esladual em maté{ia ds pÍotsÉo social,

dircitos da pessoâ cfii de6ciência Ê pÍüToçfu da cidadania, s€ín inhrftÍir ern ahibuiçoes

pdvaüvas do Pa& Bea[iw or criu o&Ígar§r administrativas" Írah+e de iniciativa de caráter

simbolict e edücalilr, roüada à corscientizaÉo social e ao foítâlecimeÍlto de uknes como

soldariedade, respeito e indusão.

O pqeb nâo uia faiado rem ins&d @e6as obÍEdoíiaq pcs*$o câÍáteí simbdrs

e educaüvo, com preüsâo de ações fao;fraüvas de conscienlizaçáo, mmpativeis com a realidade

administntiva do Eçtado, sem trêilízo dê outÍas iniciativas que possaín ser desenvolvidas pelo

Poder Púb[co.

Dessâ fôrma, a insti&içáo do tlh E$adud ú líãe Atípica rêffêsenta rl}êdda simp{es,

legíbma e de Íêlêvanh alcancê social, cfitribuindo parâ 0 remnhecimento dassas mães ê pan a

píomoção de uma socjedade mais inchsive e sonsível às necsssidâde das pessoas com

deficiência e de suas familias.

Sala das Sessôes "oêputedo Frencisco Cartexo"
07 de ahil de 2026
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